ANEXO III

Produto: Relógios 

a) Montagem do mostrador no maquinismo; 
b) Montagem dos ponteiros; 
c) Montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 
d) Acerto do calendário; 
e) Montagem dos aros de encaixe e de proteção; 
f) Encaixamento (emboatagem) dos itens b, d e e acima, dentro da caixa completa; 
g) Montagem da tige e da coroa; 
h) Fechamento do fundo da caixa; 
i) Teste de vedação e impermeabilidade; 
j) Montagem de pulseira; 
k) Gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medição e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 

OBSERVAÇÃO: 1) Ficam dispensadas do regime de montagem as placas de circuito impresso montadas, exclusivamente com componentes SMD (Surface, Mounted Device) e outras com tecnologias não disponíveis na Zona Franca de Manaus. 

2) Para o cumprimento do disposto neste Anexo III será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus. 

3) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão          atender ao processo produtivo básico. 

4) As operações descritas nos itens h, i e j referem-se aos relógios de pulso e bolso. 


